
Autoriza o Executivo Municipal e res-
pectivas Autarquias, Fundaç~es e So-
ciedades de Economia Mista a recebe-
rem cruzados novos, l'elativos a débi
tos, de qualquer ori~'em ou natureza-;-
vencidos até 31 de dezembro de 1990.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam autorizados o Executivo MunIci-

pal e respectivas Autarquias, Fundaç~es e Sociedades de Econo-
mia Mista, nos termos da legislaçio federal, a receber cruza-
dos novos, depositados no Banco Central do Brasil, para paga-
mento total ou parcial de débitos, de qualquer origem ou natu-
reza, vencidos at~ 31 de dezembro de 1990, bem como, para paga
mento total ou parcial do preço de aquisiçio de bens mbveis o~
imóveis.

Art. 3º - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de ja-

neiro de 1992.
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Joio Acir Verle,
Secretário Municipal da Fazenda.
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lio Corbellini,
ecretário do Governo Municipal.
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